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PREFEITURA !1!UT<ICIJ':\L D}: TAQUJ;..1\ITINGA 

LEI N. 170, DE 23 DE Tu!AIO DE 1 956 

um 
Dispõe sôbre o funcionamento de 
curso do ensino primário. 

O DR. J:.DEI�IAR CARVJ..LHO GO�'iES, PREFEITO I.IUNICIPAL DE TA

QUARITI!�GA, usa11do das atribuições que a lei lhe confere. 

FP.ÇO SABER que a Câmara Iíunicipal decreta e eu prom.ulgo 

a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica crisdo de acôrQO com a Lei Estadual n. 

1. 9. 52 5, sem 6nus para a Prefei t,ur·a I;íuni cipal, mas com as van

tagens legais aos professores, 0 Curso Fr1.rr1ário anexo à Esco

la Norrr1.al J,i vre Nossa Senhora da Consolação,· desta cid.aãe. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor no ato de sua pu

blicação, revogadàs as disposições em contrário. 

1956. 

1956. 

Prefeitura r,!unici1lal de Ta�luari tinga, em 23 de maio de 
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PREFEITO J,IUJ�ICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 23 de maio d0 
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